
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indica  substituição  de  tampa  de  bueiro  no
cruzamento da Rua Feliciano Galdino com a
rua Joaquim Murtinho, no bairro Porto. 
 
 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente Indicação tem por objetivo corrigir situação que oferece risco imediato à segurança pública
e à integridade física de moradores, pedestres e motoristas que transitam diariamente pelo referido
trecho. 
A tampa do bueiro localizada no cruzamento da Rua Feliciano Galdino com a Rua Joaquim Murtinho
encontra-se danificada, ocasionando perigo de acidentes, principalmente durante períodos noturnos e
em dias de chuva, quando a visibilidade é reduzida. Essa condição expõe a população a possíveis
quedas, danos materiais e acidentes de maior gravidade envolvendo veículos. 
É dever do Município assegurar a adequada manutenção da infraestrutura urbana, conforme preceitua
o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, competindo ao Poder Público a prestação dos serviços
de interesse local  e  a  preservação da segurança e  funcionalidade das  vias  públicas.  Ademais,  a
negligência na manutenção de bueiros pode comprometer o sistema de drenagem pluvial, ocasionando
entupimentos e alagamentos que prejudicam ainda mais a mobilidade e a salubridade do entorno,
(especificamente em frente a empresa Vidrex). 
Acreditamos  que  a  Administração  Municipal,  sempre  atenta  aos  interesses  dos  cidadãos  deste
município, irá garantir a realização desse serviço o mais breve possível. 
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400390037003200360030003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de novembro de 2025.

 
 
 

Katiuscia Manteli - PSB
 

 Vereador(a)
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